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Revogação do Ato Deliberativo 05/CCFLRE/UFFS/2015.

 

 

A Coordenação do Curso de Graduação em Física – Licenciatura do Realeza, no uso de suas atribuições legais, e deCampus 
acordo com decisão tomada pelo Colegiado do Curso, em reunião realizada no dia 25 de setembro de 2025, registrada na Ata nº 8
/2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica revogado o Ato Deliberativo 05/CCFLRE/UFFS/2015 que dispõe sobre os critérios adicionais de classificação e
desempate para transferência interna, transferência externa, retorno de aluno - abandono e retorno de graduado para ingresso no
curso Física – licenciatura.

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 Sala de Reuniões do Colegiado do Curso de Graduação em Física – Licenciatura do Campus Realeza, 6ª Reunião Ordinária, em
Realeza-PR, 25 de setembro de 2025.
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